
ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLtrA LEGISLA TIV A 
D.O. 16.11.61. 

LEI N2 1 615, de 23 de outubro de 1 961. 

Concede auxílio de Cr$ 200 000,00 
(duzentos mil cruzeiros), ao Ins 
tituto da Imaculada Conceição de 
ceimpo Grande. 

o PRESIDENTE DA ASSEMBL~IA LEGISLATIVA DO ESTADO -
DE MATO GROSSOI 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Esta­
do decreta e eu promulgo nos têrmos do parágrafo 22 do ar­
tigo 10, da ConstituiçBO do Estado, a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica concedido o auxílio de Cr$ ••.•••• 
200 000,00 (duzentos mi1 cruzeiros), ao Instituto da lmacu 
1ada Conceiçao, com sede em Campo Grande, a ser inclui do -
no orçamento financeiro do Estado, para 1 962'. 

Artigo 22 _ Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário. 

Assembléia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 23 
de outubro de 1 961. 

as.) Lourival Fontes 
Presidente eo exercício. 

) 

"" ~"- -Regi1rbrada- 'J 'fls. 205v e 206 
do livro competente. 

em 18.1.62. 
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